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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

LEANDRO DA COSTA RAINHA apontando como autoridade coatora o Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo.

Depreende-se dos autos que foram impostas medidas cautelares ao 

paciente alternativas à prisão preventiva.

Tendo em vista as limitações impostas, o paciente formulou pedido para 

participar de evento religioso que seria realizado nos períodos de 22 a 24 de novembro e de 

29 de novembro a 1º de dezembro.

O Tribunal de origem negou o pleito, afirmando que (e-STJ fl. 35):

[...] umas das medidas cautelares fixadas em desfavor do réu, é o 

recolhimento domiciliar, que o obriga a permanecer em sua residência 

entre 22h e 06h, e nos dias de folga. 

Portanto, eventual deferimento ao réu de participar do evento 'Retiro 

de Casais' de sua congregação religiosa, culminaria do 

descumprimento de uma das medidas restritivas impostas por este 

juízo [...].

Aduz a defesa, em linhas gerais, que o paciente teria direito de participar 

do evento, pois a ele seria garantido o direito de exercer seu credo religioso.

Requer, ao final, seja-lhe garantida a participação no referido evento.
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É, em síntese, o relatório.

Em primeiro lugar, nota-se que o pedido formulado está parcialmente 

prejudicado, porquanto já houve a realização de parte dos eventos a que pretende o paciente 

comparecer (primeiro final de semana e o dia de hoje).

Além disso, parece-me que a justificativa apresentada para o 

indeferimento do pedido revela-se justificada, visto que a negativa ao comparecimento ao 

evento atende as regras impostas quando da imposição das medidas cautelares, além de não 

embaraçar o exercício de culto religioso do paciente, ao qual é franqueado que o faça de dia 

e durante a semana.

Ante o exposto, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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